
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2012

Altera a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, que 
cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar – 
ANS e dá outras providências, para determinar o 
envio de relatórios semestrais ao Congresso Nacional 
acerca da fiscalização das operadoras de planos 
privados de assistência à saúde.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O Capítulo I da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, 
passa a vigorar acrescido do seguinte art. 4º-A:

“Art. 4º-A. Deverá ser encaminhado relatório semestral ao 
Congresso Nacional da fiscalização das operadoras dos produtos de 
que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.656, de 3 de junho 
de 1998, exercida pela ANS, assim como dos resultados alcançados no 
que se refere à promoção da defesa do interesse público na assistência 
suplementar à saúde.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de 
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe 
sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, com a redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001, as pessoas jurídicas de direito 
privado que operam planos de assistência à saúde subordinam-se às normas e 
à fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).
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De fato, compete à ANS regular a relação das operadoras com os 
seus prestadores de serviço, notadamente quanto à fiscalização das 
operadoras, conforme dispõe a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000.

O objetivo da fiscalização do setor suplementar pela ANS é 
garantir aos beneficiários de planos privados de assistência à saúde o 
cumprimento dos serviços contratados, certificando que estejam adequados ao 
estabelecido na regulamentação do setor, inclusive no que concerne ao 
ressarcimento dos serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

Em junho de 2012, o mercado de saúde suplementar alcançou a 
marca de 48,7 milhões de vínculos de beneficiários a planos de assistência 
médica e 17,6 milhões de vínculos a planos exclusivamente odontológicos, o 
que representa um crescimento de, respectivamente, 1,79% e 4,50%, em 
relação a dezembro do ano anterior.

No entanto, a despeito da magnitude dos números mencionados, a 
qualidade da assistência prestada congrega a maior parte das insatisfações e 
dos problemas verificados em relação à saúde suplementar.

Nesse cenário, compete ao Congresso Nacional exercer 
amplamente a sua função fiscalizadora, notadamente no que se refere às ações 
e aos resultados alcançados pela agência reguladora do setor de saúde 
suplementar.

Por essas razões, apresentamos o presente projeto de lei, em prol 
do interesse público, e com o intuito de dar maior transparência às ações da 
ANS, bem como de melhor aquilatar os seus avanços e problemas.

Sala das Sessões,

Senador WALDEMIR MOKA


